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1 RELATORIO

M. karoliny do Nascimento Silva, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) sob o n° 25.153.127/0001-71, mantenedora do CETEC - Centro Educacional Técnico,
localizado na Avenida Coronel Caribe, n°1632, Centro, Belém de Séo Francisco — PE, Cddigo
de Enderecamento Postal (CEP) n® 56440-000, requereu ao Conselho Estadual de Educacéo
de Pernambuco (CEE-PE), por meio do Oficio n°® 044/2023, autorizagdo para ministrar 0s
Cursos de Especializagdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia e Especializacdo Técnica em
Nefrologia, Eixo Tecnoldgico Ambiente e Salde, na modalidade Presencial.

Constam no Processo o0s seguintes documentos:

e Oficio n° 044/2023, enderecado ao Presidente com o requerimento do pleito;

e Plano de Curso da Especializacdo Técnica em Nefrologia,;

e Plano de Curso da Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia;

e Comprovante de Autorizacdo do Curso Técnico em Enfermagem;

e Alvara de Localizagdo e Funcionamento com validade até 31/12/2023;

e Parecer CEE/PE n° 055/2018-CEB, de Recredenciamento Institucional;

e Copia do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica.

1.1 Histérico da Tramitacao do Processo

Em 27/04/2023, apds ser protocolado no Conselho Estadual de Educacdo de
Pernambuco, o Processo n° 14000110005178.000061/2023-11 foi encaminhado a Camara de
Educacéao Basica (CEB) para designacéo da relatoria.

No dia 28/04/2023, o Processo foi enviado a esta relatora para analise e emissdo do
parecer.

2 ANALISE

A Instituicdo encontra-se regularmente credenciada e autorizada para oferta do Curso
Técnico em Enfermagem, Eixo Tecnologico Ambiente e Saude, de acordo com o Parecer
CEE/PE n° 055/2018-CEB.

Avenida Rui Barbosa, 1559 - Gragas/Recife-PE - CEP.: 52050-000 - Tels.: (81) 3181.2686
www.cee.pe.gov.br — e-mail: ceepe@educacao.pe.qgov.br / contato.ceepe@gmail.com
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A partir da analise da documentacdo apresentada no Processo, verifica-se que o
mesmo esta em consonancia com a Resolu¢cdo CEE/PE n° 02/2016. Da referida anélise
destacamos os aspectos a seguir relacionados.

2.1 Da Especializacéo Técnica em Nefrologia

2.1.1 Justificativa

Segundo a Instituicdo, a nefrologia é uma especialidade médica dedicada ao cuidado
clinico em doenca do sistema urinério, principalmente relacionada aos rins. Afirma, a mesma,
a existéncia de uma demanda crescente por profissionais de enfermagem especializados em
nefrologia, que tenham conhecimento das mais avancadas técnicas de diagndstico e
tratamento na area. “Na nefrologia o papel do técnico de enfermagem relaciona-se ao cuidado
dado ao doente interno, atuando de forma interdisciplinar, auxiliando na prevencdo de
doencas, promocdo e manutencdo de saude”.

Diante desse cenario, 0 CETEC propde a oferta da especializacdo técnica com o
objetivo de desenvolver competéncias necessarias para a pratica profissional do Técnico em
Enfermagem especializado em Nefrologia.

2.1.2 Objetivos

Proporcionar ao educando a especializacdo em enfermagem na area de nefrologia
compondo o itinerario formativo da habilitacdo do técnico de nivel médio em enfermagem
desenvolvendo suas potencialidades para atuar em nefrologia.

2.1.3 Perfil Profissional de Conclusao

O profissional especializado em nefrologia, ao concluir o Curso deverd, entre outras
competéncias, ser capaz de:

e atuar na unidade de nefrologia, na execugdo dos cuidados de enfermagem para
recuperacdo e reabilitacdo do paciente, atendendo as necessidades integrais do
individuo de forma ética e humanizada;

e participar do planejamento e operacionalizacdo de assisténcia ao paciente na
unidade de nefrologia;

e realizar técnicas e procedimentos de média e alta complexidade;

e operar equipamentos necessarios ao desenvolvimento de assisténcia ao paciente;

e prever, solicitar, registrar e avaliar 0os materias e equipamentos necessarios a
realizacdo da assisténcia de enfermagem, utilizando recursos tecnoldgicos e
terapéuticos avancados, garantindo a seguranca do procedimento e controle
administrativo.

2.1.4 Organizacgdo Curricular
O Curso esta estruturado em 03 (trés) modulos com carga horaria de 400 horas,

sendo 300 horas teorico-praticas e 100 horas de estagio curricular, condicionando seu término
ao cumprimento total da carga horaéria.
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2.1.4.1 Distribuicao da Carga Horaria do Curso

e Carga horaria tedrico-pratica: 300 horas;

o Estagio Supervisionado Obrigatorio: 100 horas;
e Carga horaria total do Curso: 400 horas;

e Duracdo da hora-aula: 60 minutos;

e Periodo letivo: 03 (trés);

e Dias da semana: 2% e 62 feiras;

e Limite de estudante por turma: 25 estudantes;

e Periodos de integralizagdo: 9 meses.

Quadro 1 - Matriz Curricular Especializacdo Técnica em Nefrologia

Carga Horéria
Madulos Agi
Teorico-Prética Es_tagl,o_
Obrigatorio
I.  Introducéo & Nefrologia 30h -
Il. Patologias em Nefrologia 100h -
Il Ass_lstenma de enfermagem ao Paciente na unidade de 170h 100h
Nefrologia
Carga Horéria Total 300h 100h

Fonte: Plano de Curso

2.2 Da Especializagdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia
2.2.1 Justificativa

Segundo a Instituicdo, a Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia
apresenta-se como uma oferta educativa que favorece a qualificacdo, requalificacdo e o
desenvolvimento profissional dos Técnicos em Enfermagem. A oferta do Curso contribui para
elevacdo da qualidade dos servigos prestados a sociedade, capacitando pessoas por meio de
processos de construgcdo de conhecimentos cientificos e tecnoldgicos, capazes de colaborar
com a formacdo humana integral e com o desenvolvimento socioecondmico da regido,
articulando o processo de democratizacao e justica social.

Ainda acrescenta, que, 0 crescimento da violéncia urbana, envelhecimento
populacional, aumento das doengas cronicas e mentais na sociedade, acrescidos de grande
aumento do numero de acidentes automobilisticos, tem gerado um aumento dos servicos de
salde com caracteristica de atendimento as urgéncias e emergéncias constituindo um
importante componente de assisténcia a saude.

2.2.2 Objetivos

Proporcionar ao educando a especializacdo técnica em enfermagem na éarea de
urgéncia e emergéncia compondo o itinerario formativo da Habilitacdo Técnica de Nivel
Médio em Enfermagem, desenvolvendo suas potencialidades para atuar em situacdes criticas
de urgéncia e emergéncia.
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2.2.3 Perfil Profissional de Conclusao

O profissional especializado em urgéncia e emergéncia, ao concluir o Curso devera,
entre outras competéncias, ser capaz de:

e atuar junto a equipe multiprofissional em situacbes de urgéncia e
emergéncia pré-hospitalar, prestando assisténcia de enfermagem de forma
segura e de acordo com protocolo estabelecido;

e executar acbes de implementacdo do plano de atendimento a desastres e
catastrofes;

e operar equipamentos necessarios ao desenvolvimento de assisténcia ao
paciente;

e prever, solicitar, registrar e avaliar os matérias e equipamentos necessarios a
realizacdo de assisténcia de enfermagem, utilizando recursos tecnoldgicos e
terapéuticos avancados, garantindo seguranca do procedimento e controle
administrativo.

2.2.4 Organizacao Curricular

O Curso esta estruturado em 04 (quatro) mddulos com carga horéria de 400 horas,
sendo 300 horas teorico-praticas e 100 horas de estdgio supervisionado obrigatorio,
condicionado seu término ao cumprimento total da carga horaria.

2.2.4.1 Distribuicao da Carga Horaria do Curso

e Carga horaria tedrico-pratica: 300 horas;

e Estagio Supervisionado Obrigatdrio: 100 horas;
e Carga horaria total do Curso: 400 horas;

e Duracdo da hora-aula: 60 minutos;

e Periodo letivo: 03 (trés);

e Horario: Diurno/noturno

e Dias da semana: 22 e 6° feiras;

e Limite de estudante por turma: 25 estudantes;

e Periodos de integralizagdo: 9 meses.

Quadro 2 - Matriz Curricular
Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia

Carga Horéria
Modulos Teorico-Prética OtI)Er Si;éﬁ:;i o
I.  Unidade de Atendimento a Urgéncia e Emergéncia 15h -
Il.  Emergéncia Pré-Hospitalar 90h -
I1l.  Emergéncia Hospitalar 150h 100h
IV. Desastres e Catastrofes 45h
Carga Horaria Total 300h 100h

Fonte: Plano de Curso



PARECER CEE/PE N° 049/2023-CEB PROCESSO N° 14000110005178.000061/2023-11

2.3 Aspectos Comuns aos dois Cursos de Especializacdo
2.3.1 Requisitos e Formas de Acesso

As Especializacbes Técnicas em Nefrologia e em Urgéncia e Emergéncia seréo
oferecidas para aqueles que possuam Habilitacdo Profissional de Nivel Técnico em
Enfermagem.

2.3.2 Avaliacdo da Aprendizagem

A avaliacdo sera processual e formativa, verificando o desenvolvimento e as
competéncias ao longo do processo de ensino, levando em consideracdo aspectos tedricos e
praticos.

Para aprovacdo, o estudante deve obter em cada componente curricular nota minima,
igual ou superior a 7,0 (sete) e frequéncia igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento)
da carga horaria prevista para cada componente curricular.

O estudante que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) serd submetido ao processo de
recuperacdo. Apos estudos de recuperacdo, a nota para aprovacao devera ser igual ou superior
a 6,0 (seis).

2.3.3 Estagio Supervisionado Obrigatorio

Segundo a Institui¢do, “o estdgio curricular obrigatorio tem o objetivo proporcionar
aos alunos um espaco possivel para aquisicdo de conhecimento pratico das funcdes/situacdes
profissionais a serem desenvolvidas|...], os aproximando da pratica cotidiana”; sera realizado
em instituicdes de salde previamente estabelecidas com o acompanhamento da prética diaria
dos estudantes por um professor/supervisor/enfermeiro.

2.3.4 Aproveitamento de Conhecimentos e Experiéncias Anteriores

A Instituicdo de Ensino apresentou os critérios adotados para aproveitamento de
conhecimentos e experiéncias anteriores de acordo com a legislagéo.

2.3.5 Politica de Qualificacao de Pessoal Docente e Técnico

O CETEC afirma que mantém uma politica de incentivo a qualificagdo profissional,
promovendo a participacao dos profissionais em congressos e cursos, viabilizando dentro de
sua carga horaria diaria a participacdo em cursos de pds-graduacdo sem nenhum prejuizo nos
vencimentos.

Os profissionais técnicos e docentes sdo contratados segundo a Consolidagdo das
Leis do Trabalho (CLT), tendo todos os seus direitos trabalhistas assegurados.

2.3.6 Certificados
A Instituicdo expedira o certificado de Especializagdo Técnica em Nefrologia e em

Urgéncia e Emergéncia apenas para aqueles que tenham concluido com éxito todas os
componentes curriculares das especializagdes cursadas e o estagio supervisionado obrigatorio.
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3VOTO

Pelo exposto e analisado, sou de parecer e voto favoraveis a autorizacdo do Curso
de Especializacdo Técnica em Nefrologia e do Curso de Especializagcdo Técnica em Urgéncia
e Emergéncia, Eixo Tecnologico Ambiente e Salde, na modalidade Presencial, oferecido pelo
CETEC - Centro Educacional Técnico, localizado na Avenida Coronel Caribe, n°1632,
Centro, Belém de Sdo Francisco — PE, CEP n° 56440-000, Instituicio mantida por M.
karoliny do Nascimento Silva, CNPJ n°® 25.153.127/0001-71, credenciada pelo Parecer n°
055/2018-CEB, publicado no Diario Oficial do Estado (DOE) de 11/07/2018 pela Portaria
SEE n° 3988/2018.

A autorizacdo serd concedida, a partir da data da publicacdo da Portaria no Diario
Oficial do Estado, até o dia 11/07/2024, prazo delimitado para o Curso Técnico ao qual esta
vinculada.

E o voto.

4 CONCLUSAO DA CAMARA

A Céamara de Educacdo Bésica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o
presente Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das Sessdes, em 17 de maio de 2023.

GLAYDSON ALVES DA SILVA SANTIAGO - Presidente
MANUEL MESSIAS SILVA DE SOUSA — Vice-Presidente
EDVANIA ARCANJO DO NASCIMENTO BARROS —Relatora
FRANCISCO FERREIRA ROCHA

GISELLY MUNIZ LEMOS DE MORAES

NATANAEL JOSE DA SILVA

PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA

5 DECISAO DO PLENARIO
O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo de Pernambuco decide aprovar o
presente Parecer nos termos do Voto da Relatora.

Sala das SessOes Plenarias, em 24 de maio de 2023.

Francisco Ferreira Rocha
Presidente em exercicio



